
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
11ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Cândido de Abreu, 535 - Centro Cívico - Curitiba/PR

Autos nº. 0007253-93.2015.8.16.0001

TERMO DE PENHORA

Processo: 0007253-93.2015.8.16.0001
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Inadimplemento

Valor da Causa: R$5.117,70
Exequente(s):

 

CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL ABAETE, COND III (CPF/CNPJ:
030.882.249-80)
Rua Francisco das Chagas Lopes, 498 Boa Vista - Boa Vista - CURITIBA/PR -
CEP: 82.650-130

Executado(s):

 

VALDENI DANIEL DE PAULA (RG: 61546260 SSP/PR e CPF/CNPJ:
021.501.419-73)
Rua Francisco das Chagas Lopes, 498 apto 14, bloco 02 - Boa Vista -
CURITIBA/PR - CEP: 82.650-130

Aos Vinte e Nove (29) dias do mês de Janeiro (01) do ano de Dois Mil e Dezoito (2018), nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, em Cartório, presente o Dr. PAULO GUILHERME R. R.
MAZINI, MM. Juiz de Direito Substituto, comigo Escrevente Juramentado a seu cargo, adiante assinado
e nominado, foi lavrado o presente termo de PENHORA sobre o imóvel a seguir descrito, com a
finalidade de garantir a presente execução no valor de R$ 24.973,61 (vinte e quatro mil, novecentos e
setenta e três reais e sessenta e um centavos), atualizado até agosto de 2017: "Apartamento residencial nº
14, no 1º pavimento (andar) do bloco nº 02, do Conjunto Residencial Moradias Abaeté III, tendo o
respectivo apartamento uma área construída de 42,96m², fração ideal do solo 0,0625 e área comum de
3,56m², conjunto este construído sobre o lote de terreno sob nº 01 da quadra 06, da planta Moradias
Abaeté, situado no bairro Boa Vista, desta cidade, de forma irregular,com as demais características e
confrontações constantes da matrícula sob nº 39.907, pertencente a 9ª Circunscrição de Curitiba/Pr,
conforme cópia da matricula acostada em seq. 72.1, dos autos supra, nos termos do artigo 845, § 1º do
CPC.

Do que para constar, foi lavrado o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado.
Eu_______________ (Renata Ferreira) Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevo.

 

PAULO GUILHERME R. R. MAZINI
Juiz de Direito Substituto
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